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Rua Rui Barbosa, S/N, Centro Administrativo, Rio Real - BA. CEP: 48.330-000. 
CNPJ: 15.088.800/0001-83 

Tel.: (75) 3426-1320 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 262 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIO REAL. CONTRATADA: AZÊDO, DOURADO, AMADOR E 
BATISTA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n.º 35.135.634/0001-36. PROCESSO n.º 260-2025. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n.º 060/2025. 
OBJETO: Contratação de serviços advocatícios objetivando a atuação especializada na recuperação 
de valores que deixaram de ser repassados ao município pela União Federal, no Processo nº 0044709-
90.2016.4.01.3300, bem como derivados desse a título de complementação ao Fundo de 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – (FUNDEB), 
em decorrência da subestimação do Valor Mínimo Anual por Aluno (VMAA), até o efetivo recebimento 
dos valores. VALOR: O valor dos honorários advocatícios será a quantia equivalente a 20% (vinte por 
cento) do montante integral auferido com a execução do objeto do presente contrato, e o pagamento 
somente será realizado no momento que o CONTRATANTE perceber o benefício. 08/08/2025, 
fundamento legal: art. 74, inc. III Lei Federal nº 14.133/21.  
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